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	INDICAÇÃO Nº 511/2011




AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ, CLÓVIS DE PAULA e VICTOR BRAGA PINTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REALIZAR PROCEDIMENTOS EM REGIME DE URGÊNCIA A FIM DE VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE AGENTES EPIDEMIOLÓGICOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E DESINFETAÇÃO PREDIAL NO MUNICÍPIO.

                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura, através da Secretaria de Saúde, realizar procedimentos em regime de urgência fim de viabilizar a contratação de agentes epidemiológicos para execução dos serviços de prevenção e desinfetação predial no Município.

JUSTIFICATIVA





           Uma vez que está iniciando o período chuvoso faz necessário que sejam tomadas as devidas providências, evitando que tenhamos uma epidemia generalizada em nosso Município, uma vez que o Ministério da Saúde preconiza o teto máximo de 1%, sendo que o Município de Campo Novo apresenta o teto de infestação predial de 5,4%.

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de novembro de 2011.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO       Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. CLÓVIS DE PAULA     Ver. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





